
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba

Gabinete da Desembargadora Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti

Decisão Monocrática
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2013839-79.2014.815.0000
RELATOR : Juiz Ricardo Vital de Almeida
AGRAVANTE : Pro Diagnostica Comércio e Serviços Ltda
ADVOGADO : Felipe Mendonça Vicente e outro
AGRAVADO :  Estado  da  Paraíba,  representado  por  sua Procuradora
Adlany Alves Xavier

AGRAVO DE INSTRUMENTO- EXECUÇÃO FISCAL –
MULTA – EFEITO CONFISCATÓRIO – CAPACIDADE
FINANCEIRA  COMPROMETIDA  –  DILAÇÃO
PROBATÓRIA –  NÃO  CABIMENTO  DA EXCEÇÃO
DE PRÉ-EXECUTIVIDADE – SÚMULA 393 DO STJ –
NULIDADE DA CDA – REQUISITOS DO CTN E DA
LEF PREENCHIDOS – PRESUNÇÃO DE CERTEZA E
LIQUIDEZ  –  HIGIDEZ  DO  TÍTULO  VERIFICADO  –
REDUÇÃO DO PERCENTUAL DA PENALIDADE AO
PATAMAR  DE  20%  SOBRE  O  TRIBUTO  –
ASSUNÇÃO  DA  LEI  10.008/2013  –  APLICAÇÃO
PELO  ESTADO  –  REDUÇÃO  VERIFICADA  –
AUSÊNCIA  DE  INTERESSE  PROCESSUAL  -
PRECEDENTES – ENTENDIMENTO CONSOLIDADO
NO STJ  -  NEGADO SEGUIMENTO AO  AGRAVO –
ART. 557, CAPUT DO CPC 

Súmula 393 do STJ:  “A exceção de pré-executividade
é  admissível  na  execução  fiscal  relativamente  às
matérias  conhecíveis  de  ofício  que  não  demandem
dilação probatória.”

Preenchidos  os  requisitos  elencados  em  lei,  a  CDA
apresenta  higidez  necessária  ao  ajuizamento  do
executivo  fiscal,  devendo  ser  ressaltado  que  os
fundamentos  apresentados  pelo  executado,  além  de
carecedores  de  dilação  probatória,  não  se  revelam
aptos a desconstituir a certidão.
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O  Excelso  Supremo  Tribunal  Federal  pacificou  o
entendimento  de  que  as  multas  decorrentes  de
descumprimento  de  obrigação  do  recolhimento  de
tributos não podem ultrapassar o valor destes, ou seja,
a Suprema Corte estabeleceu o patamar de até 100%
(cem  por  cento)  como  legítimo  para  a  função
pedagógica da sanção.

No  caso  dos  autos,  apesar  do  entendimento
jurisprudencial  acima  mencionado,  sobreveio
legislação estadual que reduziu o percentual da multa
aplicável à penalidade ao patamar de 20% (vinte por
cento), conforme se extrai da Lei 10.008/2013, em seu
art.  1º,  IX,  explicitando  o  Estado  da  Paraíba  que  a
redução  já  foi  aplicada  ao  caso  concreto,  conforme
demonstra certidão anexada às fls. 77/78 dos autos em
que consta multa no valor de R$ 4.378,56 (quatro mil
trezentos  e  setenta  e  oito  reais  e  cinquenta  e  seis
centavos),  revelando  ser  o  agravante  carecedor  de
interesse processual nesse aspecto.

Art.  557.  O  relator  negará  seguimento  a  recurso
manifestamente  inadmissível,  improcedente,
prejudicado  ou  em  confronto  com  súmula  ou  com
jurisprudência  dominante  do  respectivo  tribunal,  do
Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

Vistos, etc.

Cuida-se  de  Agravo  de  Instrumento  com  pedido  de  liminar
interposto por Pro Diagnostica Comércio e Serviços Ltda contra  decisão
interlocutória (fls.  30/33)  proferida  pelo MM.  Juiz de  Direito  da  2ª  Vara  de
Executivos Fiscais da Capital  que, nos autos da  Execução Fiscal promovida
pelo Estado  da  Paraíba,  rejeitou  a  Exceção  de  Pré-executividade por  ser
absolutamente  dissociada  de  fato  ou  ato  atentatório  a  ordem  pública,  ou
fulcrada em elemento concreto capaz de anular ou impedir o prosseguimento
do feito. 

Na  decisão,  o  magistrado  fundamentou que  a  incapacidade
patrimonial  do executado não restou demonstrada nos autos para afastar a
multa legalmente imposta no patamar de 40% (quarenta por cento). Assentou,
ainda, que o procedimento realizado pela Fazenda percorreu todo o arcabouço
legal, presumindo-se líquida e certa a Certidão de Dívida Ativa.

Irresignado, o agravante afirma que a multa a ele imposta está em
desacordo com as decisões dos Tribunais Superiores e desta Corte de Justiça,
indicando a proteção constitucional da vedação ao confisco como impeditiva de
multa ao patamar de 40% (quarenta por cento) do tributo, ressaltando, ainda,
que se trata de empresa de pequeno porte  a qual possui  inúmeros débitos
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tributários. Por fim, pugnou pela nulidade da CDA ante o caráter confiscatório
da  multa  aplicada  ou,  subsidiariamente,  pela  redução  da  penalidade  ao
patamar de 20% (vinte por cento) sobre o tributo.

Efeito Suspensivo indeferido às fls. 54/57.

Pedido de Reconsideração às fls.63/65.

Contrarrazões  apresentadas  às  fls.67/76,  indicando,
preliminarmente,  a  assunção  da  Lei  Estadual  de  nº10.008/2013,  que  teria
alterado o  percentual  das multas  aplicadas pelo  Fisco ao patamar  de 20%
(vinte  por  cento),  reduzindo  pela  metade  o  débito  do  executado.  Por  fim,
pugnou pela manutenção da decisão de 1º grau.

É o relatório.

Decido:

Inicialmente,  constato  que  o  agravante  atravessou  pedido  de
reconsideração  da  decisão  que  indeferiu  o  efeito  suspensivo  requerido,
contudo,  apresentando-se a causa apta ao julgamento final,  prejudicada está
sua análise.

De  plano,  verifico  estarem  presentes  os  pressupostos  de
admissibilidade recursal, razão pela qual o recurso deve ser conhecido.

Ab initio, cumpre gizar que é cabível a utilização da Exceção de
Pré-executividade no processo executivo fiscal, quando se tratar de matérias
cognoscíveis de ofício e que não demandem instrução probatória, a teor da
Súmula 393 do STJ1. 

Infere-se  dos  autos  que  o  ESTADO DA PARAÍBA promoveu  a
Execução Fiscal  de  débito  constante  na Dívida Ativa,  relativamente  ao não
recolhimento  do Imposto  de  Circulação de  Mercadorias  e  Serviços (ICMS),
multa e correção monetária referente ao exercício de  2011, em face de  Pro
Diagnostica Comércio e Serviços Ltda.

Atravessada  Exceção  de  Pré-executividade,  o  magistrado
fundamentou que  a  incapacidade  patrimonial  do  executado  não  restou
demonstrada nos autos para afastar a multa legalmente imposta no patamar de
40% (quarenta por cento). Assentou, ainda, que o procedimento realizado pela
Fazenda percorreu todos o arcabouço legal, presumindo-se líquida e certa a
Certidão de Dívida Ativa.

A CDA de nº 0200023201110946, de 15 de dezembro de 2011,
revela como devido o valor principal do tributo em R$ 21.892,79 (vinte um mil
oitocentos e noventa e dois reais e setenta e nove centavos)  e R$ 8.757,12
(oito mil setecentos e cinquenta e sete reais e doze centavos) referente à multa

1 Súmula 393 do STJ:  “A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias
conhecíveis de ofício que não demandem dilação probatória.”
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e reincidência,  com base no art.  106 do RICMS e art.  82,  I,  “b”  da  Lei  nº
6.379/96.

As razões invocadas pelo agravante cingem-se exclusivamente
ao alegado caráter confiscatório da multa aplicada pelo Fisco com base no art.
82,  I,  “b”  da  Lei  nº  6.379/96,  pugnando  pela  nulidade  da  CDA  ou,
subsidiariamente pela redução da penalidade ao patamar de 20% (vinte por
cento) sobre o valor principal.

No  que  tange  ao  pedido  da  anulação  da  CDA por  meio  da
exceção de pré-executividade,  a  doutrina e jurisprudência pátrias  entendem
que o incidente não se revela como meio adequado nos casos em que se
demande  dilação  probatória,  uma  vez  que  é  o  instituto destinado
exclusivamente a chamar  a  atenção do órgão julgador  para  nulidades e/ou
vícios detectáveis de plano, em razão de sua simplicidade, no título executivo.

Nos termos do art. 3º da Lei 6.830/80, a Certidão da Dívida Ativa
goza de presunção de certeza e  liquidez,  desde que regularmente  inscrita,
devendo conter para tanto, os requisitos elencados no art. 202 do CTN ou, no
caso específico, do §5º do art. 2º da LEF, os quais passo a transcrevê-los:

 Art. 2º - [...]
 § 5º - O Termo de Inscrição de Dívida Ativa deverá conter:
 I - o nome do devedor, dos co-responsáveis e, sempre que
conhecido,    o domicílio ou residência de um e de outros;
 II - o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a
forma  de  calcular  os  juros  de  mora  e  demais  encargos
previstos em lei ou contrato;
 III - a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual
da dívida;
 IV - a indicação, se for o caso, de estar a dívida sujeita à
atualização monetária, bem como o respectivo fundamento
legal e o termo inicial para o cálculo;
 V - a data e o número da inscrição, no Registro de Dívida
Ativa; e
 VI  -  o número do processo administrativo ou do auto de
infração, se neles estiver apurado o valor da dívida. 
[...]

     
Nessa  senda,  constata-se  que  a  CDA  anexada  aos  autos

apresenta todos os requisitos elencados acima, não podendo ser considerada
a insurgência do excipiente  apenas quanto ao percentual  da punição a ele
imposta, sob a justificativa do caráter confiscatório, com base no contrato social
e demais execuções fiscais ajuizadas em seu desfavor, pois tais alegações não
têm o condão de anular o título executivo.

Com efeito, preenchidos os requisitos elencados em lei,  a CDA
apresenta higidez necessária ao ajuizamento do executivo fiscal,  devendo ser
ressaltado  que  os  fundamentos  apresentados  pelo  executado,  além  de
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carecedores  de  dilação  probatória,  não  se  revelam aptos  a  desconstituir  a
CDA.

Nesse sentido, vem se pronunciando o Egrégio Superior Tribunal
de Justiça:

PROCESSUAL  CIVIL  E  TRIBUTÁRIO.  AGRAVO
REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM  RECURSO  ESPECIAL.
CDA.  NULIDADE.  REEXAME  PROBATÓRIO.  SÚMULA
7/STJ.
1. É assente o entendimento de que a inscrição da dívida
ativa  gera  a  presunção  de  liquidez  e  certeza  desde  que
contenha todas as exigência legais, inclusive a indicação da
natureza da dívida, sua fundamentação legal, bem como a
forma de cálculo de juros e de correção monetária. 2. Na
hipótese, a Corte de origem entendeu, com fundamento no
conjunto  fático  e  probatório  juntado  aos  autos,  pela
necessidade  de  dilação  probatória,  não  sendo  a  via  da
exceção  de  pré-executividade  o  meio  idôneo  para  tal
desiderato, mas sim, quando do julgamento dos embargos à
execução.  Nesse  contexto,  infirmar  as  conclusões  a  que
chegou o acórdão recorrido demandaria a incursão na seara
fático-probatória  dos  autos,  tarefa  essa  soberana  às
instâncias  ordinárias,  o  que  impede  o  reexame  na  via
especial, ante o óbice da Súmula 7 deste Tribunal.
3. Agravo regimental a que se nega provimento.2

Esta Corte de Justiça também já se manifestou sobre a matéria:

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  EXECUÇÃO  FISCAL.
EXCEÇÃO  DE  PRÉ-EXECUTIVIDADE.  IMPOSIÇÃO  DE
MULTA.  SUPOSTO  EFEITO  CONFISCATÓRIO.  MATÉRIA
NÃO  COGNOSCÍVEL  DE  OFÍCIO  E  QUE  DEMANDA
DILAÇÃO PROBATÓRIA. INVIABILIDADE DA VIA ELEITA.
DESPROVIMENTO  DO  RECURSO.  "A  exceção  de  pré-
executividade é admissível na execução fiscal relativamente
às  matérias  conhecíveis  de  ofício  que  não  demandem
dilação probatória" (Súmula 393/STJ). A arguição de que a
multa  imposta  em  procedimento  fiscal  tem  natureza
confiscatória  não  constitui  matéria  de  ordem  pública,
cognoscível de ofício, razão pela qual a pretensão de ver
anulada a CDA pela via da exceção de pré-executividade
revela-se  incabível.  Ademais,  ¿não  há  que  se  aventar
nulidade da CDA, sob o argumento de confisco, estando os
valores  que  nela  constam  em  montante  exacerbado.
Estaríamos  diante  de  verdadeiro  equívoco,  eis  que  se
arguiria, então, eventual ilegalidade da multa imposta, e não
da certidão.3

2 (AgRg no REsp 1517976/CE, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/05/2015, DJe
28/05/2015)

3 (TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 20114493920148150000, 4ª Câmara Especializada Cível, Relator
DES JOAO ALVES DA SILVA , j. em 27-01-2015) 
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PROCESSUAL  CIVIL  E  TRIBUTÁRIO  ¿  EXECUÇÃO
FISCAL  ¿  EXCEÇÃO  DE  PRÉ-EXECUTIVIDADE
¿  ANÁLISE  DA  QUESTÃO  QUE  DEMANDA  DILAÇÃO
PROBATÓRIA ¿ APLICAÇÃO DA SÚMULA Nº 393 DO STJ
¿  INCIDÊNCIA  DO  ARTIGO  557,  CAPUT  DO  CPC
¿ SEGUIMENTO NEGADO AO RECURSO. - "A exceção de
executividade é admissível na execução fiscal relativamente
às  matérias  conhecíveis  de  ofício,  que  não  demandem
dilação probatória".  (Súmula n]  393 do STJ).  -  ¿O relator
negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível,
improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou
com  jurisprudência  dominante  do  respectivo  tribunal,  do
Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.¿ (Artigo
557, ¿caput¿, do CPC)4

Os Tribunais  Pátrios  também  comungam  do  mesmo
entendimento:

NÃO  HÁ FALAR EM NULIDADE DA CDA SE A MESMA
APRESENTA TODOS OS ELEMENTOS DISPOSTOS NO
ARTIGO 2º,  DA LEI Nº 6.830/80 E NO ARTIGO 202,  DO
CTN,  ESPECIALMENTE  A  DESCRIÇÃO  SUFICIENTE
ACERCA DA ORIGEM E NATUREZA DO CRÉDITO, COM
MENÇÃO  À  DISPOSIÇÃO  LEGAL  EM  QUE  ESTEJA
FUNDADO.  A  Certidão  de  Dívida  Ativa  regularmente
constituída  goza  de  presunção  de  certeza  e  liquidez  que
somente pode ser ilidida por prova inequívoca,  consoante
artigo  204,  do  CTN.  Atendendo  a  multa  administrativa  a
disposição legal (artigo 82, II, anexo I do Decreto Municipal
n. 5616/87), arbitrada em patamar razoável, não tem caráter
confiscatório,  mas sim, punitivo com o fim de combater a
infração de natureza sanitária.5

APELAÇÃO.  DIREITO  TRIBUTÁRIO.  EMBARGOS  À
EXECUÇÃO  FISCAL.  ICMS.  DECLARADO  EM  GIA.
IMPOSTO  DECLARADO  EM  ATRASO.  CERTIDÃO  DE
DÍVIDA ATIVA. NULIDADE. INOCORRÊNCIA. Não é nula a
CDA  que  preenche  os  requisitos  do  art.  202  do  CTN,
discriminando corretamente o valor relativo ao tributo, seus
acréscimos,  dispositivos  legais  incidentes  e  a  data  de
constituição do crédito. Reconhecimento da higidez da CDA
que aparelha a execução fiscal impugnada, em face de seu
caráter instrumental e da não comprovação de prejuízos à
defesa da parte executada.  Multa. Caráter confiscatório.  A
multa fiscal de 20% sobre o valor do débito não é excessiva
ou  confiscatória.  Precedentes  do  STF.  Leis  estaduais
6.537/1973  e  13.379/2010.  Juros  e  correção  monetária.
Legalidade.  A  partir  da  vigência  da  Lei  nº  13.379/2010
passou a incidir a selic sobre os créditos do Estado do Rio
Grande  do  Sul,  a  título  de  juros  e  correção  monetária,

4 (TJPB -  ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 20114060520148150000,  -  Não possui  -,  Relator  DES.  JOSE
AURELIO DA CRUZ , j. em 10-04-2015) 

5 (TJMG; APCV 1.0024.13.199416-2/001; Rel. Des. Armando Freire; Julg. 10/03/2015; DJEMG 18/03/2015) 
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substituindo a upf-RS como índice de correção e o patamar
de 1% ao mês a título de juros previstos na Lei Estadual n.
6.537/1973.  Recurso a que se nega seguimento.  Decisão
monocrática.6

De  outra  banda,  pretende  o  agravante,  subsidiariamente  ao
pedido de nulidade da CDA, a redução da multa aplicada ao patamar de 20%
(vinte por cento) sobre o valor do tributo, em detrimento do percentual de 40%
(quarenta por cento) aplicado com base no art. 82, I, “b” da Lei nº 6.379/96, em
obediência  ao  preceito  constitucional  da  vedação ao efeito  confiscatório  do
tributo (Art. 150, IV da CF).

Nessa  linha,  ante  as  disposições  constitucionais  elencadas  na
matéria, o Excelso Supremo Tribunal Federal pacificou o entendimento de que
as multas  decorrentes de descumprimento de obrigação do recolhimento de
tributos  não  podem  ultrapassar  o  valor  destes,  ou  seja,  a  Suprema  Corte
estabeleceu o patamar de até 100% (cem por cento) como legítimo para a
função pedagógica da sanção.

Nesse sentido: 

EMENTA:  AGRAVO  REGIMENTAL  EM  RECURSO
EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. MULTA PUNITIVA DE
120% REDUZIDA AO PATAMAR DE 100% DO VALOR DO
TRIBUTO. ADEQUAÇÃO AOS PARÂMETROS DA CORTE.
A multa  punitiva  é  aplicada  em  situações  nas  quais  se
verifica o descumprimento voluntário da obrigação tributária
prevista na legislação pertinente. É a sanção prevista para
coibir a burla à atuação da Administração tributária. Nessas
circunstâncias,  conferindo  especial  destaque  ao  caráter
pedagógico  da  sanção,  deve  ser  reconhecida  a
possibilidade de  aplicação da  multa  em percentuais  mais
rigorosos, respeitados os princípios constitucionais relativos
à matéria. A Corte tem firmado entendimento no sentido de
que  o  valor  da  obrigação  principal  deve  funcionar  como
limitador  da  norma  sancionatória,  de  modo  que  a
abusividade  revela-se  nas  multas  arbitradas  acima  do
montante  de  100%.  Entendimento  que  não  se  aplica  às
multas moratórias, que devem ficar circunscritas ao valor de
20%.  Precedentes.  O  acórdão  recorrido,  perfilhando
adequadamente  a  orientação  jurisprudencial  do  Supremo
Tribunal  Federal,  reduziu  a  multa  punitiva  de  120% para
100%. Agravo regimental a que se nega provimento.7

Ementa:  AGRAVO  REGIMENTAL  EM  RECURSO
EXTRAORDINÁRIO.  TRIBUTÁRIO.  MULTA  FISCAL.
PERCENTUAL  SUPERIOR  A  100%.  CARÁTER
CONFISCATÓRIO.  ALEGADA OFENSA AO  ART.  97  DA

6 (TJRS;  AC  0056033-78.2015.8.21.7000;  Caxias  do  Sul;  Vigésima  Segunda  Câmara  Cível;  Relª  Desª  Denise
Oliveira Cezar; Julg. 11/05/2015; DJERS 19/05/2015)

7 (ARE 836828 AgR, Relator(a):  Min. ROBERTO BARROSO, Primeira Turma, julgado em 16/12/2014, ACÓRDÃO
ELETRÔNICO DJe-027 DIVULG 09-02-2015 PUBLIC 10-02-2015)
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CONSTITUIÇÃO. INEXISTÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO. I
– Esta Corte firmou entendimento no sentido de que são
confiscatórias as multas fixadas em 100% ou mais do valor
do tributo devido. II – A obediência à cláusula de reserva de
plenário  não  se  faz  necessária  quando  houver
jurisprudência  consolidada  do  STF  sobre  a  questão
constitucional discutida. III – Agravo regimental improvido.8

Ementa:  TRIBUTÁRIO.  AGRAVO  REGIMENTAL  NO
RECURSO  EXTRAORDINÁRIO.  ICMS.  MULTA
MORATÓRIA  APLICADA  NO  PERCENTUAL  DE  40%.
CARÁTER  CONFISCATÓRIO.  INEXISTÊNCIA.
PRECEDENTES DO TRIBUNAL PLENO. 1. O Plenário do
Supremo Tribunal Federal já decidiu, em diversas ocasiões,
serem  abusivas  multas  tributárias  que  ultrapassem  o
percentual de 100% (ADI 1075 MC, Relator(a): Min. CELSO
DE MELLO,  Tribunal  Pleno,  DJ  de  24-11-2006;  ADI  551,
Relator(a): Min. ILMAR GALVÃO, Tribunal Pleno, DJ de 14-
02-2003). 2. Assim, não possui caráter confiscatório multa
moratória  aplicada  com  base  na  legislação  pertinente  no
percentual  de  40%  da  obrigação  tributária.  3.  Agravo
regimental a que se nega provimento.9

No caso dos autos, apesar do entendimento jurisprudencial acima
mencionado, sobreveio legislação estadual que reduziu o percentual da multa
aplicável à penalidade ao patamar de 20% (vinte por cento), conforme se extrai
da Lei 10.008/2013, em seu art. 1º, IX, explicitando o Estado da Paraíba que a
redução  já  foi  aplicada  ao  caso  concreto,  conforme  demonstra  certidão
anexada às fls. 77/78 dos autos em que consta multa no valor de R$ 4.378,56
(quatro  mil  trezentos  e  setenta  e  oito  reais  e  cinquenta  e  seis  centavos),
revelando ser o agravante carecedor de interesse processual nesse aspecto.

Dessa forma, inviável o acolhimento das razões de insuficiência
financeira ou demais débitos tributários como ensejadores da desconstituição
da CDA,  ressaltando-se, ainda a impropriedade da utilização da exceção de
pré-executividade  para  a  discussão  que  demande  dilação  probatória.  No
mesmo sentido, havendo a redução da multa ao patamar de 20% (vinte por
cento) conforme inserto aos autos pelo Estado da Paraíba, inexiste interesse
do recorrente, devendo ser mantida a decisão de 1º grau.

 Verifica-se, portanto, que o veredicto de primeiro grau encontra-
se  em  confronto  com  jurisprudência  dominante  desta  Corte  e  do  Superior
Tribunal  de Justiça.  Com isso,  na espécie,  tem lugar  o julgamento singular
previsto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil.10

8 (RE  748257  AgR,  Relator(a):   Min.  RICARDO  LEWANDOWSKI,  Segunda  Turma,  julgado  em  06/08/2013,
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-162 DIVULG 19-08-2013 PUBLIC 20-08-2013)

9 (RE 400927  AgR,  Relator(a):   Min.  TEORI  ZAVASCKI,  Segunda  Turma,  julgado  em 04/06/2013,  ACÓRDÃO
ELETRÔNICO DJe-115 DIVULG 17-06-2013 PUBLIC 18-06-2013)

10 Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou
de Tribunal Superior.
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Agravo de Instrumento nº.  2013839-79.2014.815.0000

Diante do exposto, com fulcro no caput do art. 557 do Código de
Processo  Civil,  nego  seguimento ao  presente  Agravo  de  Instrumento,
mantendo intacta a decisão vergastada.

Publique-se. Intime-se.

João Pessoa, _____ de junho de 2015.

Juiz Ricardo Vital de Almeida
Relator

G/5
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